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Niterói, 03 de outubro de 2011.

Informativo Jurídico nº 04/2011

Novo ponto eletrônico é adiado para janeiro de 2012 – Quarta vez este ano

A adoção do ponto eletrônico foi adiada pela quarta vez e só será obrigatória a partir de janeiro de 2012, de acordo com a portaria 1.979 publicada nesta segunda-feira no Diário Oficial da União. 

A implementação do ponto impresso já havia sido adiada outras três vezes com a edição da portaria, em 2009, houve muitas divergências entre os setores sindicais e as confederações patronais. Para os sindicatos, a portaria vai evitar que os trabalhadores façam horas extras e não recebam por elas. 

As entidades sindicais patronais argumentam que a adoção do ponto eletrônico impresso pode gerar altos custos, principalmente para as pequenas empresas, que teriam de comprar novos equipamentos ou adaptar os antigos. 

Fabio Borges

Assessor Jurídico
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